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PREFEITURA MUNICIPAL DE S^Ã.O GONÇALO DO AMARANTE
r¡Rnno or nrr¡RÊruc¡R oo og¡rto

MODALTDADE: pnECÃO rlrrRONCO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520102 E LEI No. 8.666193, ATTERADA PEIA LEI No.
g.Bggl94 E LEGISLAçÃo coMpLEMENTAR EM v¡coR, LEt coMptEMENTAR No.

129106, tEt CoMPLEMENTAR N". 147/14 E SUAS ALTERAçöES, OECRETO FEDERAL No

10.024119, DECRETO MUNTC¡PAL No. 2.154113 ALTERADO PEIO O DECRETO No.

3.691118.

cn¡rÉn¡o DE JULGAMENTo: MENoR pREço poR LorE.

óneÃo GERENcIADoR: sECRETARTA Do DESENVoLVIMENTo EcotloMlco Do MUNIcípto oE

sÃo coruçALo Do AMARANTE - cE.

oncÃo(s) pARTtctpANTES: sEcRETARtA DE DESENVoLVIMETTo ncnÁRto E RURAL; SECRETARIA

DE coNTRoLADoRtA, ouvtDoRtA E TRANSpnRÊruclR.

1. OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÖES pe Ácun
ADICIONADA DE SAIS E VASILHAME DESTINADO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETAR|AS DO lr¡UrutCíplO Or SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE. (LOTE EXCLUSIVOS PARA

ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá

à sEcRETARtA DO DESENVOLVIMENTO ECONôMtCO, no seu aspecto operacional.

2. REFERENG¡AL DE pREços, EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E JUsTlFlcATlvA
,^ 2.1.O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas procedente das

diversas Secretarias, nos quais constam nos autos.

2.2. REFERENCIAT DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas

cotações realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo.

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 21.630,80 (vinte e um mil, seiscentos e trinta reais e oitenta

centavos).

LOTE 01 . EXCLUSIVO ME/EPP

t
V

VR. UNIT VR. TOTATUNDSECOT SDE qTD. TOTATSDARDESCRITEM

6,48 5 832,00UND200 900300 4001

leu¡ ¡otclol'¡ADA DE sAls. sEM GAs,

AcoNDrcroNADo EM GARRATÄo colvt
CAPACIDADE DE 20 LITROS, GARRAFÃO
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

z.t.z. os euANT¡TATtvos Do oBJETo DESTA UcITAçÃo EsTÃo DlvlDlDos DA

SEGUINTE FORMA:
2.3.2,14 presente licitação destinar-se-á a competição apenas entre licitante que estejam

sob a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), para o

cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública: l. Deveró realizar processo licitatório

destinado excluslvamente à partíçipoção de mÍcroemPresas e emPresas de PeQueno

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais).

a) Os lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de

Pequeno porte - EPP.

b) o critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si,

observando-se, inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a

manter a competitividade necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria gestora não conta com

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta

feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote.
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RETORNAVEL, A SEREM FORNECIDOS EM

REGIME DE COMODATO PEI.A LICITANTE

VENCEDORA DO CERTAME, COM LACRE

Itrlvlot AvEL coM pRAzo DE vALIDADE

NÃo tNFERtoR e rnÊs MEsEs, coM
REGISTRO I.¡O óNAÄO COMPETENTE DO

rvrwrsrÉnro DA snúoe, coNFoRME

nrsoruflo rue ß12006 DA ANVrsA,

ENTREGA PARCEI.ADO OE TT¡O TVIIruIMO

UMA vEz PoR SEMANA, pelo penfooo og
12 (DOZE) MESES.

FARDO 11,51 11 510,00100 200 700 10002

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS. SEM GAS,

ACONDICIONADA EM GARRAFAS COM

CAPACIDADE DE 5OO ML. COM LACRE

ll'¡vlotÁvn, coM pRAzo DE vALIDADE

NÄo TNFERToR ¡ rnÊs MEsEs, coM
REGrsrRo No óRGÃo coMPETENTE Do

ulr,¡tsrÉRro DA s¡Úoe, coNFoRME
RESoLUçÃo Ne 2312006 DA ANVtsA.

ENTREGA pARcElADo oe ruo rvf¡¡ttvlo
UMA vEz PoR SEMANA, peto pgnlooo oe

t2 (DOZE) MESES. FARDO COM t2
UNIDADES.

4 288,80240 UNIDADE t7,8740 2003

VASILHAME PARA AGUA MINERAL DE 2OL

EMBALAGEM DE POLIPROPILENO NO

PRAZO DE VALIDADE,
21 630,80
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2.4.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração

pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem

de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto

licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a

Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de

quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela

Administração,

3. JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO
A aquisição Pretendida, justifica-se diante das atividades diárias e bons andamentos dos

serviços prestados pelos setores municipais, com aquisição de água adicionada de sais e

vasilhame ê insumo básico imprescindível para ofertar aos membros, servidores,

terceirizados e colaboradores das diversas Unidades Administrativas. A referida aquisição

está vinculada também ao atendimento diários, bem como da recomposição dos estoques

para atender a necessidade de consumo das diversas secretarias, uma vez que é itens

básico para proporcionar um mínimo de suporte para o desempenho das atividades

cotidianas.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE D¡SPUTA

ABERTO: Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes,

conforme o critério de julgamento adotado no edital.

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão

pública será encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa
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s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência.

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo

a respectiva marca.

5.4. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.6. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital, O fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.8. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que

não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.11. Não serão adjudicadas propostas de preços unitários/global com valor superior aos

preços máximos estimados para a contratação.

5.12. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter

os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.14. A proposta de Preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado
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5.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as

condições de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento

contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação

aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10520/02 e No.8.666/93.
5.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira

por meio do sistema.

5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item.
5.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUATQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMINo DA FAsE DE LANcEs, sERÁ sUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços

atualizados, via sistema, no prazo Uí¡¡¡lVtO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

5.20.L A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados

no item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em

consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores

dos itens nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis. Os preços finais nã
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poderão ser superiores ao preço máximo fixado, bem com os valores dos itens constantes

no(s) referido(s) lote(s).

S.ZO.Z.As propostas que ultrapassarem a 40o/o abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE COMpRA, TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação.

5.20.3. euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), ño que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

S.Zl.A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disputa.

6. HABIUTAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (BBM)- www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HRBILITAçÃO JURíDICA

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta

comercial onde tem sede a matriz.

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

junta comercial, .r ,. tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde

opera com averbaçã o no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto coo perativas - no

cartório de registro das pessoas jurídicas companhada de Prova da diretoria em exercício;a

devendo, no caso da licitante ser sucursal, filial ou aIência, a presentar o registro noa

cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório

de registro das pessoas jurídicas on de tem sede a matriz. e) Decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de regi

de autorização para funcionamento exped ido pelo órgão competente, quando a atividade

r
s7

assim o exigir.
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6.3. RELATTvA À necu¡.nRtDADE FtscAL E TRABALH¡STA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuiçöes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14.

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação

certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RETATTVA À QUAUHCAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

G.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente.

6.s. RETATTVA À QUAUç|CAçÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMA¡S DOCUMENTOS DE HABltlrAçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

N
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da

Lei No. 8.666/93.
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.
6.6,4, Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas hipóteses do 5 40 do

art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de

acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens

6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e

formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.
G.11, As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação

judicial, caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o

seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data

marcada para o recebimento dos envelopes.

6.12. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser anexada na plataforma BBMNET, para fim de autenticidade e verificação

de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.
6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

G.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF d

salvo aqueles legalmente permitidos.

PrereituraMuniffilåîå':3;ïfn,î"Jî,ïíï;-ï1å3"-t$ï11};:jå'å:åå'füfîî:;'¿ i;3"vÏ;,v.fi'î3,1îL'n" 
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6.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6,16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.17. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro

LOTE, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor.
6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.20. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

6.21. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art.

81 da Lei No. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

6.22 euaisquer informações a respeito da operacionalizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

7. DOTAçöES onçnM ENTÁRIAS

7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES O¡ ENTREGA E TOCAL

g.1. Os produtos deverão ser entregues em até 1 (um) dia útil, a contar da emissão d

ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio qu

comprove o seu recebimento.

a
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8.2. O atendimento emergencial deverá ser realizado no prazo máximo de até 04 (quatro)

horas.

8.3. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes.
8.4 Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ordens de

compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.5. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem

de compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em

nome do Órgão Contratante.
9.2,6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente

as especificaçöes contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem

de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65

25o/o (vinte
da Lei No.

8.666/93;
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d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento das atividades administrativas do Órgão Contratante.

e) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como i nad i m plemento contratua l;

f). Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando

formulados até o prazo limite do item acima.

g) A entrega dos itens, objeto deste Termo de Referência, será realizada no Almoxarifado

do Órgão Contratante, conforme endereço estabelecido na ordem de compra, e sem

nenhum ônus para a mesma, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a

qualidade e quantidade exigida neste Termo de Referência;

h). O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes estabelecidas

neste instrumento, no horário de 08 às 12hs e das 13 às 16hs;

8. OBRTGAçöES DAS PARTES

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No.

10520/02,
8.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Ór9ão Contratante

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste

contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se aínda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que@

r
v

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670'Q00 - São Gonçalo

do Amaranre - CE Éone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante'ce.Bov.br/



PREFEITURA DE
SÃO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

Orgãto Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito

funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Contratante do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes

previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para

recebimento de corresPondência;

m) Possibilitar à Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte

os produtos recusados pela Orgão Contratante do Município de São Gonçalo doAmarante

CE, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s)

local(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente aiuste.

8.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

e

ÿ
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo

do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que

ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao

fornecedor, o valor correspondente.
8.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'
g.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo

admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for

solicitado.
g.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução

do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

8.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas

as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

9 FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. As obrig öes decorrentes da presente licitação serão formalizad s mediante lavraturaaaç

da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, través do Órgão Contratante do Município de São Go nçalo do Amarante -a

CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei N

10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da

123/06, Lei Complementar N'. 147/14 e suas alteraçöes e Decreto

Decreto Municipal No.2.1 54/13 Alterado pelo o Decreto No. 3.691/18'

o 8.666/93, da Lei No.

Lei Complementar N'
Federal No 10.02411 9
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9.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.

9.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este

edital.
9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro

de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra este edital.
g.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir

da convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

9.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeilarét a licitante à aplicação das

penalidades previstas neste edital.
g.Z.g. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com

vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os

valores estimados para a contratação.

9.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se

adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

9.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
g.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitaçöes específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

9.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do regìstro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela

aquisição dos bens cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que

não a Ata de Registro de Preços, € o preço cotado neste, for igual ou superior ao

registrado.
g.l. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados,

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,
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em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos produtos registrados.
9.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocarâ a CONTRATADA para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o

preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode

cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.
9.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do

registro - equação econômico-financeira.
9.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE para determinado item.
g.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o

Registro de seus Preços, nas mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou parte dela.

9.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.
10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os

órgãos participantes.
9.14.L O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

9.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial

4
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do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, eficará disponibilizado durante a vigência

da ata de registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.
9.15.1. O registro a que se refere o item 9.15 tem porobjetivo a formação de cadastro de

reserua, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts'

19 e 20 da Lei Municipal 2,154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

9,15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;

e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços

em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 9.15.2, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

10. FTSCAUZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo

Órgão Contratante do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o

estabelecido no art.67 da Lei No. 8.666/93.

11. OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

11.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto com as especificaçöes constantes na proposta da empresa,

marca, modelo, embalagem, especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos

exigidos.

11.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado

pelas partes.

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante, o

recebimento será conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e

definitivo poderá, também, ser efetuado concomitantemente, desde que esteja presente

um representante da empresa fornecedora e que os produtos sejam devidamente

conferidos, conforme descrito acima.

12. SANçöES
lz.1.Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo oo 
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no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor

da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da

entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666 /93, alterada e

consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor glo

12.4. O valor da multa aPl

bal máximo do contrato, conforme o caso.

icada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento

Arrecadação Municipal - DAM.

4v
prefeitura Municipat de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP 62.670-000 - São Gonçalo

do Amaranre - CE Éone/¡ax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06.920 .237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoeoncalodoamarante,ce,gov.br/



PREFEITURA DE

SAO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

j6

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com oS encargos correspondentes.

12.5. PROCEDTMENTO ADM¡NISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

12.5,2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo

a Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOS¡çOES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços,

constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua

especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:
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WELTO ANDRADE

Secretário ento Econômico

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

óncÃo cERENcIADoR

WESLEY M S MIRANDA DANIELA
Ordenadora de spesas da Secretaria doSecretário de Controladoria, Ouvidoria e

Transparência
do Município de São 

front.'o 
do Amarante

NUNES MATOS

Desenvolvimento Agrário e Rural

do Município de São GronÇalo do Amarante
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